
Município de Missal
ESTADo oo pznzNÁ

DECRETO NO 5604 DE 10 DE JUNHO DE 202Í.

Drspõe soBRE A ABERTURA pr CnÉorro
Aorctotnt SuplrMrNrnn No

oR.çAMENTo Do MuNrcÍpro DË MrssAL
PARA o rxencÍcro or 2021 r oÁ ournas
pnovroÊxcrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 10 da Lei Municipal no 1.589 de 01 de Junho de 202!,

pubiicada em 01 de Junho de 202L,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral

do Município de Missal para o exercício financeiro de 202t no valor de até Rg

2.435.000'00 (dois milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil reais) para

suplementar o seguinte programa:

07,000 - SECR.ETARIA DE EDUCAçÃO, CULT1iRA E ESPORTE

O7.OO3 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE

27.812.0011-1-065 - Construção e Modernização de Espaços Esportivos
2315 - 4490.51,00 - 996 - Obras e Instalações............ Rg 270.000,0CI

09.000 - SECRETARIA DE OBRAS/ URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPAR.TAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.00L4.1-107 - Pavimentação Poliédrica, Asfáltica e Recape de Vias
3820 - 447I.70.00 - 505- Rateio pela Participação em ConsórcÌo Público.... R$ 1.915.000,00
O9.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.782.A0L3-2-110 - Malha Viária

3920 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo,,............ R$ 250.000,00
TOTAL Rg 2,4.35.000,0G

, Art. 20 - Como .recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

aftigo anterior, será utilizado.'o provável excesso de arecadação da fonte 996 * loirvênio

SËDU -1505/2018 e o Superávit do Balanço de 202A de Recursos de Royalties cje ïtaipu,

Fone/Fox:'(4 51 32 44 -8000
CNPJ: 78.1 Ol .B47IOOOI -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçoo, 555
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Município de Missal
ESTADo oo prazruÁ

para atendimento ao disposto na Lei Municipal no 1.469 de 0B de AbrÍl de 2019 alterada pela

Lei no 1.486 de 10 de julho de 2019, conforme segue e de acordo com o previsto no artigo

43,9 to, inciso I da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte 996 - Convênio SEDU - 1505/2018.....,........ ......, Rg 270.000,00

o Superavit da fontet
Fonte 505 - Recursos de Royalties de Itaipu Binacional Rg 2,165.000,00
TOTAL R$ 2.435.000,00

AÉ. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação"

GnelNErr oo Pnrrrno MurlrcrpRl or MlssRr, l0 DE luNHo ot202I

Fone/Fox: 145) 3244-8ooo
CNPJ: 78.1 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 01 | 85.890-000 | Missol I Poronó
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AdiltÕ-Lúis Ferrari

Prefeito Municipal


